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ATA Nº 007/2025 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO IPREVE
 Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas na 

Sala de Reuniões anexo ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barra Velha, sito a 

Avenida Governador Celso Ramos, número duzentos, bairro Centro, Município de Barra 

Velha/SC, em cumprimento ao Art. 17 do Regimento Interno do Conselho Fiscal do Instituto – 

IPREVE reuniu-se em sessão ordinária o Conselho Fiscal deste Instituto nomeados pela 

Portaria nº 2275 de 11 de outubro de 2023. Presente os Senhores Conselheiros: Janete 
Maria Bernardo (Presidente), Jonas Nestor da Silva (Secretário), Ednéia Tomaz (Vice-
Presidente), Taísa Soares – Membro, e representando o IPREVE o Sra. Juliane da Silva 

Magalhães (Diretora Financeira do IPREVE). A Presidente do Conselho Sra. Janete iniciou a 

sessão cumprimentando os presentes, dando início a reunião com a leitura da pauta do dia: 1) 
Apresentação da Ordem do dia; 2) Leitura e deliberação da Ata Anterior; 3) Análise da Ata do 

Conselho Deliberativo (última aprovada); 4) Análise da Ata Comitê de Investimentos (última 

aprovada), 5) Análise dos demonstrativos financeiros da competência mês anterior; 6) Análise 

da documentação disponibilizada no Processo Digital e/ou grupo Watts App; 7) Assuntos 

diversos. Aberto os trabalhos, a Presidente Sra. Janete apresenta a Ata nº 06/2025 na tratativa 

do item 1, fica dispensada a leitura da ata que se encontra disponível para assinatura digital 

e/ou eletrônica no portal https://barravelha.atende.net/autoatendimento cumprindo assim 

também o item 2 da pauta. Em atendimento ao Item 3, da Ata do Conselho Deliberativo, a Sra. 

Juliane disponibiliza ao conselho a Ata para análise, destacando no teor da Ata a ampla 

discussão no Conselho Deliberativo da escolha de 01 membro titular e 01 membro suplente. A 

Sra. Janete sugere que as Deliberações do Conselho seja reportado em memorando e 

encaminhado ao Conselho Fiscal para acompanhamento, sugestão apoiada por todos os 

conselheiros. Item 4, da Ata do Comitê de Investimento, a Sra. Juliane disponibiliza ao 

conselho a Ata para análise no grupo de “watts App” aprovada referente ao mês de junho. Do 

mês anterior a Sra. Juliane comenta o cumprimento da rentabilidade para o mês de julho de 

1,11% (Um virgula onze por cento) sendo a meta de 0,78 (Zero virgula setenta e oito por cento), 

com expectativa de cumprimento para o ano corrente. A Sra. Juliane comentou que na atual 

conjuntura de Investimento o Comite de investimento está priorizando aplicação em renda fixa, 

que hoje à aplicados em títulos públicos aproximadamente 68,19% (dados da ata do Conselho 

Deliberativo do mês de junho). Item 5 da Análise dos demonstrativos financeiros 

disponibilizado no grupo de “watts App” do Conselho. A Sra. Juliane comentou que solicitou ao 

Banco conta para controle e vinculação dos recursos à investimento no Pró-Gestão. 

Apresentou os vínculos do superávit e os valores já suplementados até o mês em análise. Item 
6, Análise da documentação disponibilizada no Processo Digital e/ou grupo WattsApp, dos 

orçamentos por vínculo, extratos de pagamentos; Empenhos por referência. A Sra. Juliane 
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apresentou os relatórios; Item 7, dos assuntos diversos. Ato contínuo a Sra. Janete com os 

demais conselheiros sugerem que no pagamento de Jetons a conselheiros secretário seja 

maior em referência a conselheiro membro, pelas atribuições do cargo. A Sra. Juliane 

complementou o assunto do item 3, sobre os critérios discutidos na indicação de Membro titular 

e suplente do Comitê de Investimento, ficando claro que é ato discricionário do Conselho 

Deliberativo. A Sra. Juliane esclareceu que encerrou as disponibilidades de Provas para 

Certificação dos Conselhos, e havendo necessidades de provas para certificação iniciará novo 

processo de Compra. Dos demais assuntos discutidos o Conselho Fiscal Delibera: a) 

Apresentar ao Conselho Fiscal as Notas Explicativas encaminhadas à Órgãos de Fiscalização 

do IPREVE referente ao exercício de 2024 (TCE Relatório de Gestão); b) Apresentar ao 

Conselho Fiscal Planilha dos investimentos e cursos, capacitações e congressos. Contendo 

saldo individualizado por colaboradores (Conselheiros, servidores e Diretores do IPREVE); c) 

Apresentar ao Conselho Fiscal Relatório das Conciliações Bancárias (excluídas as conciliações 

com os rendimentos bancários); d) Apresentar ao Conselho Fiscal Relatório dos Restos a 

Pagar de exercícios anteriores. Nada mais havendo a se tratar, eu Jonas Nestor da Silva 

encerro a presente Ata, que após lida será assinada pelos presentes. 

           Janete Maria Bernardo                                       Jonas Nestor da Silva
                   Presidente                                                        Secretário
 

                 Ednéia Tomaz                                                     Taísa Soares  
   Vice-presidente                                                     Membro 

Demais Presentes:

  Juliane da Silva Magalhães 
Diretora Financeira IPREVE
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